
Prefeitura de 

CRUZ 
Popular por Natureza 

LEI N°. 525, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

Dispiie sobre a Modificaçao da Lei n. o. 

514/14 Lei das Diretrizes 
Orçamentarias/LDO para o exercicio de 
2015, na forma que indica e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas atribuiçoes 
legais, contidas na Lei Organica deste Municipio, 

FAZ saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica m alterados o Caput do art. 20 e o seu inciso III, da 
Lei Municipal n.0 514/14 - Lei de Diretrizes Orçamentarias-LDO para o exerdcio 
de 2015, passando a ter a seguinte redaçao: - A Lei Orçamentaria para o exerdcio 
de 2015 evidenciara as receitas e despesas de cada uma das Unidades Gestoras/ 
identificadas com o c6digo da destinaçao dos recursos/ especificando aquelas 
vinculadas a seus Fundo~ entidades autarquicas e aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, com os seguintes nfveis de detalhamento: 

I- .. . 
II- .. . 
III - as despesas por funçao/ subfunçao/ programa/ projeto/ 

atividade ou operaçoes especiais e/ quanto à sua natureza/ por categoria 
economica (Grupo de Natureza de Despesa - GND/ até a Modalidade de Aplicaçao 
- MAJ tudo em conformidade com as Portarias MOG n. 0 42/99/ Interministerial 
n. 0 163/01/ admitida a Movimentaçao de Crédito no mesmo grupo de natureza da 
despesa(GND J por Decreto do Chete do Poder Executivo Municipa/ dentro de cada 
projeto/ atividade ou operaçoes especiai~ definido por esta Lei como categoria de 
programaçao. 

Art 2.0 - Fica suprimido o texto do Paragrafo Unico do art. 31, da 
supramencionada Lei, passando a vigorar com nova redaçao: 

Paragrafo Unico- A movimentaçao de crédito no mesmo grupo 
de natureza da despesa (GND)/ de um elemento economico para outro/ ou de 
uma fonte de recurso para outra/ dentro de cada projeto/ atividade ou operaçoes 
especiais, n§o compreenderii o limite previsto no artigo 31 da LDO para 201~ 
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Art. 3° - Os recursos que custearao as aludidas despesas oriunda 
desta Lei serao os consignados no Orçamento vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ{CE), em 24 de 
outubro de 2014. 
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